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VICTOR NIVALDO DA SILVA SOUSA - Sócio-Administrador
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VS PRIME STORE LTDA

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

Sócio-Administrador VICTOR NIVALDO DA SILVA SOUSA, nacionalidade: brasileira, solteiro (a), natural da cidade
de São Bernardo do Campo/SP, nascido(a) em: 14/12/1994, n° do documento de identidade: CNH 06076660526
Órgão Emissor: SSP/SP, EMPRESARIO, n° do CPF: 43234729867, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) no(a) RUA
SALVADOR PEDROSO, 255 APT 26 - Bairro: SACOMA, São Paulo - SP CEP 04249100.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: VS PRIME STORE LTDA.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA JOSE MELONI, 295 BOX 48 - 38 -
Bairro: VILA MOGILAR, Mogi das Cruzes - SP CEP 08773120.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS
MERCEARIAS E ARMAZENS. LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES EXCETO LOJAS FRANCAS DUTY FREE.
COMERCIO VAREJISTA DE DOCES BALAS BOMBONS E SEMELHANTES. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS.
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA. COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA CORTINAS E PERSIANAS.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS HOMEOPATICOS. COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS. COMERCIO
VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS. OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE. SERVICOS DE LAVAGEM LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES..

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAZENS. LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES EXCETO LOJAS
FRANCAS DUTY FREE. COMERCIO VAREJISTA DE DOCES BALAS BOMBONS E SEMELHANTES. COMERCIO
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VAREJISTA DE BEBIDAS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA
CORTINAS E PERSIANAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS HOMEOPATICOS. COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS.
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS. OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. SERVICOS DE LAVAGEM LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS
AUTOMOTORES..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir de 20/05/2025 e seu prazo de duração
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta - O capital será de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), divididos em 10.000 quotas, no valor nominal de
R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrito a ser integralizado em 31/12/2025.

Nº DE QUOTASSÓCIO VALOR PERCENTUAL

10.000VICTOR NIVALDO DA SILVA SOUSA R$ 10.000,00 100,00%

TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100,00%

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida por VICTOR NIVALDO DA SILVA SOUSA,
nacionalidade: brasileira, solteiro (a), natural da cidade de São Bernardo do Campo/SP, nascido(a) em:
14/12/1994, n° do documento de identidade: CNH 06076660526 Órgão Emissor: SSP/SP, EMPRESARIO, n° do
CPF: 43234729867, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) no(a) RUA SALVADOR PEDROSO, 255 APT 26 - Bairro:
SACOMA, São Paulo - SP CEP 04249100, que representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo
e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL
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Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade.

DO FORO

Cláusula Nona - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006).

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única.

Mogi das Cruzes, 20 de maio de 2025.

VICTOR NIVALDO DA SILVA SOUSA (Sócio-Administrador)

________________________________________
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DECLARAÇÃO
Eu, VICTOR NIVALDO DA SILVA SOUSA, portador do Documento de Identificação nº 06076660526, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas – CPF sob nº 43234729867, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa VS PRIME STORE
LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) AVENIDA JOSE MELONI, 295 BOX 48 - 38 - Bairro: VILA
MOGILAR, Mogi das Cruzes - SP CEP 08773120, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer
municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na
legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art.
24, §2 do Decreto Estadual nº 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO,
obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

VICTOR NIVALDO DA SILVA SOUSA (Sócio-Administrador)
06076660526

________________________________________
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 20/05/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Constituição Normal.pdf

VICTOR NIVALDO DA
SILVA SOUSA

43234729867 20/05/25 15:32 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

Outros (Docs. privados).pdf

VICTOR NIVALDO DA
SILVA SOUSA

43234729867 20/05/25 15:32 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2530657431
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa VS PRIME STORE LTDA, protocolizado sob o

número SPP2530657431 em 20/05/2025, encontra-se registrado na JUCESP sob o NIRE da matriz 35266467643

e CNPJ 60917170000167.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral Aloizio Epifanio Soares Junior.

A autenticação do referido ato foi emitida de forma automática, de acordo com a Instrução Normativa DREI nº

81, de 10/06/2020.

Nos termos da IN nº 81/20 em seu artigo 47, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data do

deferimento, a Junta Comercial deverá realizar o exame do cumprimento das formalidades legais previstas no

artigo 40 da Lei nº 8.934, de 18/11/1994.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

endereço: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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